
DECRETO  Nº. 2.859, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013. 

“Abre no orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e da outras 
providências”.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO, Prefeito Municipal de Irapuã, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelos incisos XII e XVIII do artigo 84 da Lei Orgânica 
do Município e Lei Municipal 1.655/2012,

D E C R E T A:-

Artigo 1º- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
importância de R$169.632,00 distribuídos as seguintes dotações:

02 01 00 Gabinete do Prefeito e Dependências

22 04.122.0045.2003.0000 Manutenção Administrativa do Gabinete.............................................510,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 02 00 Fundo Social de Solidariedade

28 08.244.0105.2004.0000 Manutenção do Fundo Social Solidariedade.......................................455,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 03 00 Setor de Administração

38 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração..............................................19.205,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 06 00 Setor de Finanças

68 28.843.0000.2011.0000 Pagtos. de Juros , Amortização de Dividas e PASEP......................8.940,00
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTR RESGATADA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

73 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %..................................................................2.840,00



3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.: 0 05 10
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

79 12.361.0149.2013.0000 F. M. E. - FUNDEB 40 %..................................................................5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 05 10
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
262 000 FUNDEB - 40% - OUTROS

89 12.365.0161.2015.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil...................................................22.750,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.: 0 05 10
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

02 08 00 Ensino

108 12.361.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.................................................552,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.:  0 01 00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

113 12.361.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos..............................................7.202,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R.: 0 02 19
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
220 006 Auxilio Transporte de Alunos

114 12.361.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos..............................................1.850,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R.: 0 05 11
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
220 007 FNDE - PNATE - Fundamental

117 12.361.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.................................................714,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 02 16
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
200 003 FNDE - QESE - Salário Educação

125 12.365.0152.2017.0000 Manutenção do Transporte de Alunos.................................................250,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R.:  0 05 11
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
210 003 FNDE - PNAT

128 12.365.0160.2019.0000 Manutenção da Creche Municipal.....................................................7.007,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro

210 000 Educação Infantil

02 09 00 Educação, Cultura, Esportes e Lazer



151 12.361.0142.2021.0000 Manutenção da Merenda Escolar........................................................529,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R.:  0 02 16
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
200 005 Auxilio Merenda Escolar

153 12.361.0142.2021.0000 Manutenção da Merenda Escolar.....................................................3.160,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R.: 0 05 12
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
200 003 FNDE - QESE - Salário Educação

02 10 00 Urbanismo, Obras e Serviços Municipais

191 15.452.0184.2027.0000 Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública.............................6.075,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

202 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde....................................43.905,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

206 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde......................................3.520,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R.:  0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

207 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde......................................1.272,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R.:  0 02 15
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
300 012 Qualis Mais -  Rep. Fundo a Fundo

211 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde......................................2.040,00
3.3.90.36.00 OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

212 10.301.0120.2029.0000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde......................................3.440,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

214 10.301.0120.2029.0000 Manutencao do Fundo Municipal de Saúde......................................5.120,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV.TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 02 15
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados



300 012 Qualis Mais -  Rep. Fundo a Fundo

02 12 00 Fundo Municipal de  Assistência Social

249 08.241.0085.2033.0000 Manut.  da Assist. ao Idoso  PBV II – IDOSO......................................210,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV.TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 05 14
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
500 013 FNAS -  Proteção Social Básica

02 13 00 Fundo M dos Direitos da Criança e Adolescente

280 08.243.0100.2034.0000 Manutenção do Conselho Tutelar........................................................200,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO   F.R.:  0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

281 08.243.0100.2034.0000 Manutenção do Conselho Tutelar........................................................886,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERV.TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

284 26.782.0260.2040.0000 Manutenção do SERMI...................................................................22.000,00
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANT. FIXAS -  PESSOAL CIVIL    F.R.: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

Artigo 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes de: 

Anulação:

02 03 00 Setor de Administração

32 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração..........................................-27.032,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

33 04.122.0046.2005.0000 Manutenção Setor de Administração..........................................-12.000,00
3.1.90.16.00 OUTRAS DESP VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

69 12.361.0148.2012.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 %.............................................................-33.500,00



3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 05 10
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados

261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

02 07 00 Fundo Municipal de Ensino

88 12.365.0161.2015.0000 F. M. E. - FUNDEB 60 % - Infantil...............................................-10.000,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 05 10
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
261 000 FUNDEB 60% - MAGISTERIO

02 08 00 Ensino

104 12.361.0150.2016.0000 Manutenção do Ensino Fundamental..........................................-15.000,00
4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE   F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
220 000 Ensino Fundamental

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde

224 10.301.0121.2030.0000 Manut do Programa Saúde da Família – PSF.............................-18.000,00
3.1.90.11.00 VENC. E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL   F.R. Grupo: 0 05 13
05 Transferências e Convênios Federais - Vinculados
300 008 Piso de Atenção Básica

225 10.301.0121.2030.0000 Manut do Programa Saúde da Família – PSF.............................-13.000,00
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   F.R. Grupo:  0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

226 10.301.0121.2030.0000 Manut do Programa Saúde da Família – PSF.............................-10.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO     F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
310 000 Saúde Geral

02 12 00 Fundo Municipal de  Assistência Social

250 08.241.0085.2033.0000 Manut.  da Assist. ao Idoso  PBV II – IDOSO...............................-7.500,00
4.4.90.52.00 EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE    F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

255 08.244.0106.2035.0000 Manutenção do Fundo Mun de Assistência Social........................-8.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 13 00 Fundo M dos Direitos da Criança e Adolescente

282 08.243.0101.2044.0000 Manutenção do M D C Adolescente..............................................-3.100,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R. Grupo: 0 01 00



01 Tesouro
510 000 Assistência Social Geral

02 14 00 Manutenção do SERMI

288 26.782.0260.2040.0000 Manutenção do SERMI.................................................................-8.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R. Grupo: 0 01 00
01 Tesouro
110 000 Recursos do Tesouro

289 26.782.0260.2040.0000 Manutenção do SERMI.................................................................-4.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO    F.R. Grupo: 0 02 17
02 Transferências e Convênios Estaduais - Vinculados
130 002 CIDE-Contr. Interv. Domínio Econômico

   Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Irapuã,
em 13 de Dezembro de 2013.

PE. OSWALDO ALFREDO PINTO
Prefeito Municipal

Registrado nesta Secretaria e publicado, por afixação, em locais públicos de costume, na forma do 
Parágrafo 1º do Artigo 113, da Lei Orgânica do Município, na data supra.

Marcos Aurélio Sormani
Secretário Municipal de Administração Substº.


